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Edital Atribuição Escola Tempo Parcial 2025  

(2ª Rodada Saldo de Classes) Presencial – 22/01/2025 

Ensino Fundamental Anos Iniciais (E.F- A.I) 

 

A Dirigente Regional de Ensino, juntamente com a Comissão de Atribuição, tendo em 

vista a Resolução SEDUC 95/2024, que dispõe sobre o Processo Inicial de Atribuição de 

Classes, aos docentes do Quadro do Magistério, e dá providências correlatas e Portaria 

CGRH 42/2024, informa a Atribuição Escola Tempo Parcial 2025  (2° Rodada Saldo de 

Classes em 22/01/2025), Candidatos da Classificação Geral SED do PSS/VUNESP, de, aos 

docentes que não foram contemplados na manifestação SED em 30/12/2024, Convocamos 

o chamamento Presencial, conforme segue: 

Os candidatos deverão estar munidos dos documentos originais e cópias:  

-RG e CPF; 
-Comprovante de inscrição PSS 2024 – Classe Diretoria de opção Diadema; 
-Comprovante de Endereço;  
-Histórico Ensino Superior em Pedagogia, constando data de colação de grau; 
-Diploma Ensino Superior em Pedagogia, devidamente registrado; 
-Declaração Conclusão curso Pedagogia; 
-Habilitação Específica para o Magistério ou curso normal superior; 
 
Atenção: Conforme segue, destacamos que não há atribuição para estudantes de 

Pedagogia, e todos candidatos devem comprovar no ato da verificação de documentos para 

a atribuição, documentos constantes a data de colação de grau com curso concluído, não 

serão aceitos protocolos.   

Requisitos conforme Resolução Seduc 95/2024 e Indicação CEE 213/2021 



 

A Comissão de Atribuição de classes e aulas, comunica que não se trata de troca 

de classe já atribuída, ou desistência, obrigatoriamente deverá ser comprovada na sessão 

de atribuição; Comprovante de Inscrição PSS 2024, Habilitação em Pedagogia/ Normal 

Superior e ou Magistério, ( curso concluído constatados nos documentos comprobatórios 

acima) para ministrar a regência de classes do saldo remanescentes posterior a 06/01/2025. 

Realizada atribuição não haverá desistência da classe para concorrer a outras 

disciplinas ou projetos, não há declínio de classes no Processo de Atribuição Inicial, 

conforme Resolução SEDUC 95/2024 e Portaria CGRH 42/2024;  

 

Data: 22/01/2025 (quarta-feira) 

Público alvo: Professores PSS 2024 – Anos Iniciais Classificação SED nº 1 ao 250, 

somente os professores Anos Iniciais Habilitados para classe, que até o momento não 

tiveram classes atribuídas em 2025 escola de tempo Parcial ou PEI, ou bem como aulas, 

demais disciplinas de outra formação, e ainda que não foram reconduzidos em algum Projeto 

da Pasta. 

Horário: 13 h 30 

Local: Auditório Diretoria de Ensino Diadema  

  

Atenciosamente, 

Comissão de Atribuição de Classes e Aulas  

Supervisoras de Ensino 
Ivani Barboza Ferreira Souza 
Ednalva Matias de Souza Silva 

 
Soraia Nahas Dirigente Regional de Ensino Região de Diadema 

Diadema, 20 de janeiro de 2025 



 
 

 


